RELAÇÃO DE DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA POSSE NOS CARGOS DO TRT DA 9ª REGIÃO

1. Apresentar na SRH/SERAD/Seção de Concurso e Carreira

1.1- Fotocópia autenticada dos seguintes documentos:

· Certidão de nascimento ou casamento

· Cédula de Identidade 

· Título de Eleitor

· Certificado de reservista (candidatos do sexo masculino)

· CPF

· PIS/PASEP (somente para aqueles que já são cadastrados)

· Comprovação de escolaridade de acordo com os pré-requisitos estabelecidos no item 2 do edital de abertura de inscrições (a comprovação deverá ser feita com a entrega da fotocópia autenticada, bem como através da apresentação da via original, a qual não serão retida)

· Certidão de nascimento dos filhos, se houver

1.2- Cópia integral da última Declaração de Bens e Rendimentos apresentada à Secretaria da Receita Federal para fins de Imposto de Renda - Pessoa Física, acompanhada de cópia do comprovante de entrega (somente para os declarantes).

1.3 - Os formulários, em anexo, devidamente preenchidos:

· Ficha de Cadastro Pessoal

· Termo de Responsabilidade

· Declaração de não ter sofrido penalidade incompatível com a investidura em cargo público federal, no exercício de função pública (art.137, parágrafo único da Lei 8.112/90)

· Termo de Compromisso de devolução de documentos

· Declaração de Atualização de Bens (I.R) ou Declaração de Isento (I.R.), conforme o caso

· Termo de opção referente ao recebimento de FC ou CJ

· Termo de declaração em relação ao teto remuneratório

· Declaração referente à OAB (para os candidatos inscritos na Ordem)

· Declaração referente ao item 14.21 do Edital (Vedação do pedido de remoção por 18 meses)

1.4 - Curriculum Vitae 

1.5 -  4 (quatro) fotografias tamanho 2 X 2
1.6 - Nº da conta bancária (qualquer instituição bancária) e agência, inclusive dígito,  (apresentar comprovante de abertura da conta-corrente, conta-poupança ou cabeçalho do saldo ou extrato bancário)

1.7 - Atestado de antecedentes criminais, fornecido pela Secretaria de Segurança Pública, onde haja residido nos últimos 05 (cinco) anos 

1.8 - Solicitar Certidões para fins de posse em cargo público, nos seguintes órgãos, onde haja residido nos últimos 05 (cinco) anos:

· Justiça Federal

· Justiça Eleitoral (quitação e negativa de crime)
· Distribuidor crime do Estado: para os candidatos que residem nas capitais - 1º Distribuidor, para os que residem em cidades do interior, no Distribuidor, se houver, ou Vara Crime da Comarca, onde não houver Distribuidor (se, por quaisquer motivos, o(a) candidato(a) houver mudado de nome no decurso dos últimos 5 (cinco) anos, e a busca no cartório se der unicamente pelo nome, deverá trazer a certidão expedida pelo Distribuidor Crime do Estado, referente a ambos os nomes).

Observações:

· As certidões terão validade de 90 dias, contados da data da posse, com exceção daquelas que tenham outra validade expressa.

· As certidões (itens 1.7 e 1.8) que apresentarem ocorrências deverão ser acompanhadas de certidões explicativas, as quais serão analisadas, podendo configurar impedimento para posse, nos termos da lei.

· Serão aceitas as certidões que puderem ser obtidas através da Internet, desde que possuam alguma forma de verificação de sua autenticidade no ato da entrega da documentação.

2. Apresentar na SRH/SEDESB/Setor Médico

2.1- Ficha de informações médicas

2.2 - Exames médicos, conforme relação anexa

